
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A D O D E MiNAS G E R A l S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

LEI N2 589/88 

Modifica denomiziação de via pública 

O Povo do Mimicipio de Viçosa, por seus represe^ 

tantes aprovou é eu, em seu nome, pramulgo e sanciono a seguinte l e i : 

Art. 12 - Fica denominada Rua Geraldo Porfirio -

dos Santos a atual fioa Goiânia situada no Bairro de Fátima» tendo seu 

inicio na Av. Brasilia e término na antiga rua 4. 

Art. 22-0 Executivo Municipal providenciará a 

sinalização da referida rua dentro de 60 (sessenta) dias a partir da 

data da promulgação desta lei e fará as devidas comunicações a CEMIG» 

TBLEHIG, ECT e SAAE. 

Art. 32 - Esta l e i entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 31 de maio de 1988 

José Américo Garcia 

Prefeito 24Unicipal 

(Aprovado em sessão da câmara Municipal, em 16/05/88) 
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